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validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de Dezembro de 2021.

13.0 DAS OBRTGAçÕES CONTRATUATS
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.q 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

L4. D AEXECUÇÃO DO CONTRATO
L4.L. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial.

15. DA DATA, tOCAt E HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS.
15.1 O[s) objeto deverão ser entregue[s) na forma, prazo, locais e horários definidos no
Preâmbulo deste Edital.
15.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa.
15.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
15.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 [duas)
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
15.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo
em nome da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, com domicílio Rua foão Batista Arrais
no 08, Centro, Antonina do Norte - Ceará, para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as

exigências deste edital.
15.6. A fiscalização do Contrato será exercida pelo[aJ Secretário(aJ Ordenadorfal de Despesa ou
por Servidor por ele designado.
15.6.1. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.
L5,6.2. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se

em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
15.6.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a
reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vÍcios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
\5.7. A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
15.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites
previstos na Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores, até 25o/o [vinte e cinco por cento
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

I do valor

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO
L6.L - A rescisão contratual poderá ser:

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA -
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enum erados nos incisos

I a XII do art. 78 da Lei Federalne 8.666/93;
bl Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridáde competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
c) Em caso cle rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nq 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando

os houver sofrido;
dJ A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

17. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAIUSTE

L7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

L7.2. As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3. Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante

adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão Presencial.

L7.4. Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo

Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das

faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de

Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital.
L7.5. A pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 [dez] dias

contados da data da entrega, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta

Bancária do fornecedor ou através de cheque'
L7.6. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 1,2 [dozeJ meses, a contar da data da

apresentàção da proposta. Caso o pyazo exceda aLZ (dozel meses, os preços contratuais poderão

sãr reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-

M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

17.7 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as

relacionadas com equipamentos e mão-de-obra.

18.0 DAS PENATIDADES
18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 2 (doisJ anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

18.2. AContratada ficará,ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

iontratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.q 8.666/93, poderá ser

nos seguintes casos:

al Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
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b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas [que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fornecidas pela ContratanteJ;

a) De 17o [um por centoJ sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega

dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a L}o/o do mesmo valor;

bJ De 2olo [dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

cJ De 5%o [cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 [cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Antonina do Norte, por prazo não superi or a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

18.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantÍda nos prazos de 5 [cincoJ dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 18.2 supra e 10 [dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

18.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cincoJ

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

18.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

meios dolosos, fraude fiscal

18.6. As sançõ es previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do intere
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respectivo processo, no prazo de 5 (cincoJ dias úteis.

tB.7 Alicitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

pyazo de 2 fdois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa

de 5,00%o [cinco por centoJ do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8 As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 fquarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da[sJ

Dotação[ões) Orçamentária[sJ especificadas no Preâmbulo deste Edital.

20. DrsPosIçÕES GERAIS
?,O.L.As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o daAdministração,
sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos
pelo Pregoeiro durante a sessão.

2O.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta durante arealizaçáo da sessão pública deste Pregão Presencial.
20.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
2O.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital.
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no MunicÍpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.6.4[O) Secretária[o) Ordenador[a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de

terceiros, nos termos do art. 49 dalei n.e 8.666/93,não cabendo às licitantes direito a indenização.

20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Antonina do Norte - CE.

2O.g. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes

contendo a documentação e proposta, a data da aberturaficarâtransferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
7O.LO. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o

disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro fendereço
mencionado no Edital), até 03 [três) dias correntes anteriores à data fixada para a
Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de

por meio de nota de esclarecimento encaminhada aos participantes do certame'
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20.Í-L. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item l-0 deste
edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos a Secretaria Ordenadora de Despesas, por
intermédio do Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no
Preâmbulo deste edital.
Z,O.l2. Os interessados, ao participarem do Pregão Presencial, expressam, automaticamente, sua

total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação
sua ou de representante.

Anexo I - TERMO DE REFÊNCIA
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços
Anexo III - Modelos de Declarações
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato

Antonina do Norte - CE, _de _de 202t,

Daiane de Oliveira Carlos
Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN

1. OBIETO

1.1. Aquisição de combustíveis e de derivados para suprir as necessidades das diversas unidades

administrativas do Município de Antonina do Norte/CE.

2 - FUNDAMENTO LEGAL:

2.1.. A aquisição desse veículo tem amparo legal disposto na Lei ne 10.520 de 1,7 de julho de

2002, no Decreto na 3.555 de 0B de agosto de 2O00-Regulamentação da modalidade "Pregão", na

Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3 - JUSTIFICATIVA
3.1. A contratação do fornecimento de C0MBUSTÍVEIS, para as diversas secretarias do município,

a fim de atender ao seu pleno funcionamento durante o exercício de 2021,, conforme o limite de

vigência contratual previsto no artigo 57 da Lei 8.666/93, estipulado o parcelamento do

fornecimento conforme disponibilidade de espaço para armazenamento nas instalações do

referido núcleos.

4. DA ESTIMATIVA DE GASTOS

4.L Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de

Compras do Município de Antonina do Norte/CE.

Lote I

Lote II

TOTAL R$ 935.640,00

LOTE III

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO _ ANTONINA DO

ITEM DESCRTÇÃO UND QNT PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

t Gasolina Comum L 79500 R$ 5,19 R$ 41.2.605,00

ITEM DESCRIçÃO UND QNT PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 Diesel S10 L 150000 R$ 4,L4 R$ 621.000,00

2 Diesel Comum L 76000 R$ 4,L4 R$ 3L4.640,00

PREÇO
UNIT. VALOR TOTALUND

QN
T

ITE
M

BO R$ L7,67
R$

1..41.3,60LÓleo Lubrificante para Veículo a DieselL
R$

L.429,1,1,L 67 R$ 2L,33Z Óleo Lubrificante para Veículo a Qaqqlina

7B R$ 18,70 eR$

1.458,60
500M
LÓleo de Freio para veÍculos a gasolina/die§el3

À
R$

1.850,94L 7B R$ 23,734
Óleo Hidráulico para veículos a

gasolina/diesel

NORTE - C

DESCRICÃO

CNPJ: 07.594.500/0001 -48.
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R$

12.940,09
Valor Global de Todos os lotes R$ 1.361.185,09 fhum milhão trezentos e sessenta e um mil cento
e oitenta e cinco reais e nove centavos)

5. TrPO DE LrCrrAÇÃO
MENOR PREÇO POR LOTE
5.l fustificativa para a Divisão em Lotes:
5.1.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para
a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
5.1.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos.
5.1.3. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem comercializando uma maior parcela flote) do objeto licitado, dessa forma na

dÍvisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administração.

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial.

7. DOTAçÃO OnçeUENTÁRrA
As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

o SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

04.L22.0003.2.009 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretarias
3.3.90.30.00 - Material de consumo

o SECRETARIA DE AGRICULTURA

04.122.0003.2.01,2 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretarias
3.3.90.30.00 - Material de consumo

o SECRETARIA DE GOVERNO PLANEJAMENTO E TURISMO

04.122.0003.2.0L5 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretarias
3.3.90.30.00 - Material de consumo

RUAJOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO-ANTONINA DO NORTE-
CNPJ: 07.594.500/0001 -48.

PREFEITURÁ 0i ANT0NIÍ'JA D0

coMtssÃo DE LlclTAçÃo

pÂc. AC

5 Aditivo para Radiador de veículos L 50 R$ 30,33
R$

1.516,50

6
Graxa lubrificante para veículos
gasolina/diesel [Kgl KG 48 R$ 26,33

R$
L.263,84

7 Aditivo Arla para veículos a diesel [20])
GALÃ
o 50 R$ 6L,35

R$

3.067,50

I
Oleo de engrenagens para veículo a
gasolina/diesel L 47 R$ 20,A0

R$

940,00
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SECRETARIA DE CULTURA LAZER E MEIO AMBIENTE

04.1,22.0003.2.016 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretarias
3.3.90.30.00 - Material de consumo
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

12.122.0003.2.020 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretarias
3.3.90.30.00 - Material de consumo
1,2.361,.0043.2.024 - Manutenção do programa Nacional de Transporte Escolar - Ensino
Fundamental
SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.0028.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF

3.3.90.30.00 - Material de consumo
1,0.302.0029.2.040 - Manutenção das atividades Ambulatórias e Hospitalares - MAC
3.3.90.30.00 - Material de consumo
10.305.0031,.2.045 - Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica e ambiental
em Saúde
3.3.90.30.00 - Material de consumo
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.1,22.0003.2.046 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretarias
3.3.90.30.00 - Material de consumo
08.243.0018.2.047 - Manutenção das atividades Conselho Tutelar
3.3.90.30.00 - Material de consumo

o

a

B. DAPROPOSTADEPREÇO
8.1 - O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços unitários em numeral e

por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel

devidamente identificado com o número de inscrição no CNP] ou timbre impresso do licitante e

número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:

8.2 - A indicação da razã.o social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da

licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e

conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora.

8.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante
ou com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada fsobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou procurador(a) contendo:

a) Indicação do item cotado e especificação, devendo ser indicada a marca, e quantidade;

b) Preço unitário e total do item [quantidade x preço unitário), em algarismos e por extenso;
c) Prazo de entrega, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem

de Compra por parte do licitante vencedor;

d) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 [sessental di
realização do certame;
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e) Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entregaJ, tributos
e demais ônus atinentes à entrega do objeto;

0 Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;

8.4 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:

A.4.L - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item diferente ao determinado
pelo edital.
8.4.2 - O preço final não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Orçamento
Básico em poder do Pregoeiro, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite
máximo constante naquele documento; e após a adequação, o preço unitário do item
deverá ser inferior àquele limite. Caso não seia realizada a fase de lances verbais, o licitante
que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo do mencionado preço de referência através de negociação, sob pena de
desclassificação.
8.+.3 - Os produtos somente serão recebidos dentro do prazo de validade dado pelo fabricante, no
qual tenha o prazo mÍnimo de 04 fquatroJ meses para sua expiração.
A.4,4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.

8.4.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

8.4.6 - A licitante deverá oferecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob

pena de, constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às

penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
8.4,7 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações

mínimas dos produtos constantes no Termo de Referência.

8.4.8 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço por Item,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

A.4.9- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie

o lance vencedor, se for o caso, segundo os itens deste edital.
8.5- Serão desclassificadas as propostas:
aJ Que não atenderem as especificações deste Edital;

bJ Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis [na forma
do Art. 48 da Lei de LicitaçõesJ.

c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
não prevista neste edital, nem preço
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9 - DOS DOCUMENTOS DE

9.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será
celebrado com a sede que apresentou a documentação:
I - Habilitação furídica, conforme o caso:
aJ REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fÍsica, no registro público de empresa
mercantil da |unta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da ]unta onde opera com averbação no registro da funta onde tem sede a

matriz;
bJ ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da ]unta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da |unta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO nO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas furídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas furídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz;
dJ DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENT0
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
eJ CÉ»ULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio - Administrador ou do titular da empresa.

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso
II.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPJJ;
II.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
II.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União [CNDJ, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1,.75L, de 2 de outubro de 201.4;

bJ A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
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c) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d] Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l-e de maio de 1'943'" [NRJ, conforme Lei

L2.440/2011- de O7 d,ejulho deZOL1".

OBS: Caso não seja declarado o PYazo de validade da certidão em seu conteúdo, será

consideradaoprazo de 30 (trintaJ dias da sua emissão. Para efeito de sua validade'

9.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição;
9.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 [cincoJ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de

pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar L23/2006 e

suas alterações Posteriores;
g.4 Anão-regula rizaçáoda documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. Bl-, da Lei no 8.666/93, sendo facultado

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do

contrato, ou a revogação dalicitação, ou Item, conforme o caso.

III - Qualificação técnica, conforme o caso:

a) Atestado [s) fornecido [s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação

do assinante e firma reconhecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE

forneceu ou está fornecendo serviços/produtos compatíveis em caracterÍsticas com o objeto da

licitação.

b) SEMACE. Licença expedida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do

Ceará Para os itens'

cJ Autorização para o exercício da atividade de distribuição, junto à Agência Nacional de Petróleo

[ANP] para os itens.

IV - Qualificação econômico-financeira, conforme o caso:
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que Comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição Por balanc etes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 [trêsJ meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretor; acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário'

b) As licitantàs constituídas no exercício corrente, que ainda não tenham balanço de final de

exercício, deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na funta Comercial.

cJ Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa

Jurídica.
9.5 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/1,0/L999,

publicada no DOU d.e28/1.0/lggg, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,da Constituição Federal, não

emprega menores de 1B fdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 [dezesseisJ anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

[quatorzeJ anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.6 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.8 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital fart.3Z, §2q, da Lei n.q 8.666/93).
g.g O LICITANTE deverá fornecer a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de

contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

10 - DA VATIDADE E DA VIGÊNCIA

10.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo

validade até 31. de dezembro de 202L.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

LL.L- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

neB.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor ComPetente.

12 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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Lz.l- Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de

Antonina do Norte, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo

Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 [cinco) dias, contados a partir do

recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ns 8.666/93 e suas

alterações;
]-2.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

\2.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;

LZ.4- 0s pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até

05[cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e

devidamente fundamentadas;

L2.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o

prazo de 48 fquarenta e oitoj horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

13 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS.

13.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da

Secretaria Gestora.

13.2. Os Bens serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria Contratante.

13.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria competente

do Município.
13.4.Prazo de entrega, que será de 05 [cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de

Compra por parte do licitante vencedor.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTEJ
ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

Ref.: PREGÃO pnusgNCIAL N' 2021.01.29.0L

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CEARA

Comissão de Pregão
Razão Social:
CNPJ:

Endereço: CEP: E-MAIL:

Fone: Fax:

Banco: Agência: Conta:

Obieto:-

VALOR DA PROP0STA: R$ 

-(POR 
EXTENSO)

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdãnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de

lucro.

Local e data, 

-de- 
deZOZL.

Assinatura

VALOR
TOTALMARCA QTDEUNIDITEM ESPECIFICAÇÃO

TOTAT
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ANEXO III. MODELOS DE DECLARAÇÕES

III.l.) 1o Modelo de Declaração:
DECLARAçÃO I

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,

Àspecialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do Norte,

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nq 9.854, de 27 /1"0 l1'999, publicada

no DOU de 28/L0/Lggg, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 fdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 [dezesseisJ anos em trabalho algum, salvo na condição de apren diz, apartir de L4 [quatorzeJ
anos.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob as penas da Lei'
2021..

DECLARANTE

III'Il'l 2o Modelo de Declaração: 
DECIARAÇÃ, II

INSMINA E QUALIFICA O FORNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do Norte,

Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos

a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei.

202L.

DECLARANTE

III.ur.J 3o Modelo de Declaração: 
DECIARAÇÃo III

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de direito,

àspecialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do Norte,

Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos'

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

2021.

DECLARANTE
IILry.) 4o Modelo de Declaração:

DECLARAçÃO ry
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INOMINA E QUALIFICA O FORNE CEDOR], DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do Norte,

Estado do Ceará, sob as penalidades cabÍveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo

de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriore s, nos termos do art.32, §24, da Lei n'q

8.666/93.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

ICE], ..... de ............"'..'... 202L.

DECLARANTE

III.V.) 5o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO V
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORJ, DECLARA sob as penas da lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo

licitatório, junto ao Municípiô de Antonina do Norte, Estado do Ceará, o seguinte: [1J que dá ciência

de que .uúp.. plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

iZ) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a

serem ofertados no presente certame licitatório; e [3] que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste edital.
pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

202L

III.VD 6s Modelo de Declaração= 
DECLARAçÃ0 vI

[Nome/Razão SociaU, inscrita no CNP] ne por intermédio de seu representante

legal, o tal portado[a] da Carteira de Identidade

ne_---.---e cPF nq , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedi mentos previstos no §4 do artigo 3s da Lei

Complementar nq 123 /06.
_-cE, _de

(Representante Legal)

de 2021..
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